
25/04/2019 SEI/CMPA - 0047890 - Requerimento de Vereador

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=54323&infr… 1/2
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REQUERIMENTO DE VEREADOR

 Exma. Senhora Presidente,

O Vereador que este subscreve requer com base no Art. 237-A do Regimento Interno da Câmara a
constituição da FRENTE PARLAMENTAR PELO FORTALECIMENTO DA GUARDA MUNICIPAL.

A referida frente parlamentar se justifica pela necessária qualificação na promoção da segurança urbana,
sobretudo nas unidades de saúde e escolas municipais que atualmente não contam com guarnições fixas
destacadas para o seu cuidado.

Segundo dados extraídos do “Portal Transparência e Acesso à Informação” da Prefeitura Municipal de Porto
Alegre existiam em janeiro de 2019 um total de 347 cargos de guarda municipal vagos, considerando-se a
administração direta e indireta municipal[1].

Desta feita, há a necessidade premente de ampliação do efetivo de guardas municipais, quanto mais estando
vigente o Concurso nº 542 possibilitando a nomeação imediata de novos servidores.

Cumpre referir, ainda, que foi aprovado para o orçamento de 2019 emenda parlamentar destinando o valor de
R$ 2.925.702,00, para a nomeação de mais guardas municipais. 

Assim, dada a relevância do tema, encaminho aos nobres Pares para aprovação da constituição da FRENTE
PARLAMENTAR PELO FORTALECIMENTO DA GUARDA MUNICIPAL.

Porto Alegre, 23 de abril de 2019.

 

 

 

[1] http://www2.portoalegre.rs.gov.br/transparencia/default.php?reg=4&p_secao=9

Documento assinado eletronicamente por André de Oliveira Carús, Vereador, em 23/04/2019, às
11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0047890 e o código CRC 44EACFF6.
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